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MOÇÃO Nº 002/2025

O Governo Estadual realizou no exercício de 2024
leilões para concessão dos serviços na Rodovia Raposo Tavares, na seguinte
conformidade:

e Rota Sorocabana - 460 quilômetros: formada por 12 (doze) Rodovias:
SP-280, SP-075, SPI-091/270, SPI-087/270, SPI-060/270, SP-270, SP-
079, SPA-053/280, SPA-103/079, SPA-104/079, SP-264 e SPA-160/250.

e Lote Nova Raposo - 92 km de rodovias na Região Metropolitana de São
Paulo: Rodovia Raposo Tavares (SP-270) — entre os km 10,9 e 34;
Rodovia Presidente Castelo Branco (SP-280) — entre os km 13,2 e
54,1; Rodovia Coronel PM Nelson Tranchesi (SP-029) — entre os km
34,5 e 43,7; estradas, ruas e avenidas que ligam as cidades de Cotia
e Embu das Artes. Abrange 10 municípios: Araçariguama, Barueri,
Cotia, Itapevi, Jandira, Osasco, Santana de Parnaíba, São Paulo,
Itapecerica da Serra e Embu das Artes.

Ao final de todo o certame, a CCR ViaOeste sagrou-
se vencedora no Lote Rota Sorocabana e a EcoRodovias no Lote Nova
Raposo. Apenas a CCR ViaOeste já assinou o Contrato de Concessão.

A Câmara Municipal de Vargem Grande Paulista
recebeu na data de 18 de fevereiro de 2025, representantes do movimento
NOVA RAPOSO NÃO (Coordenação Vargem Grande Paulista) que vieram
expor e discutir possíveis consequências que serão geradas com a execução do
projeto constante nos Lotes Nova Raposo e Rota Sorocabana para o Município
de Vargem Grande Paulista. Dentre eles: O

e Implantação de pedágios (que além de pesar diretamente no bolso do se /
contribuinte, acarretará aumento das tarifas de ônibus, no frete do / co]

transporte de mercadorias e no preço de produtos e serviços; ".
e O Município de Vargem Grande Paulista ficará cercado por 03 (três) /

praças de pedágios, sem que nenhum esteja em nosso território e isso,
resulta em não participação na arrecadação do ICMS de pedágio, que é A
revertida ao município; !

e Desapropriação e demolição de imóveis envolvendomoradias, igrej Es A
escolas presas e comércios; e, N W'      
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e Derrubada de milhares de árvores que além de prejudicara flora, à fauna

e as nascentes de água, terão impacto grande em plena crise climática,

na qual estamos atravessando.

Diante de todo o exposto, a Câmara Municipal de

Vargem Grande Paulista, nos termos regimentais, veemente apresenta MOÇÃO
DE APELO ao Governador do Estado de São Paulo, Tarcísio de Freitas, à
Artesp - Agencia de Transportes do Estado de São Paulo e as
concessionárias de Rodovias: CCR ViaOeste e EcoRodovias, para que
sejam revistos Os projetos apresentados pelos órgãos do Governo do Estado na
execução técnica dos projetos de concessão das rodovias, principalmente nos
quesitos desapropriações de casas, indústrias, empresas € comércios;
instalação de novas praças de pedágios; possível impacto ao meio
ambiente em todos os municípiosenvolvidos na concessão. Ademais disso,
que possam ser atendidas as demandas de toda população, que de uma forma
ou outra, sofrerá impacto com à concessão das referidas rodovias.

De ciência desta propositura as Câmara Municipais
de: Araçariguama, Barueri, Cotia, Itapevi, Jandira, Osasco, Santana de
Parnaíba, São Paulo, Itapecerica da Serra e Embu das Artes

Sala das Sessões Vereador Márcio Fernando, em

06 de março de 2025.        Vereadores:
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